
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.073, DE 15 DE ABRIL DE 2013 

''. l 111ori:a o Poder Exe,·11/im. por i111erméclio cio órgão de Proteçcio e Defew.1 do 
Comumiclor PROCUN. a celehrar com•ênw 011 termo de (.'ooperaçcio com o 
Puder .Judid<Írio. tllrtl\'é' do Tribunal de .Justiça do falado de São I'u11/o. 
o�jeti\'Clmlo \'lahili:or a parceria. o inler,'Címhio de mforma�·<ie.\ e a conjuga�·ào 
de l.!.\{orço., 1!11/rt' m Úrxcio.\ ,·ignutúno.11. /<.•mio por ohjeli\'O atender à polílrut 
nucional elas relaç<}es eh• cmH11mo pre\'ista 110 ur11go .f1� du lei H. ()78/90. e 110 
arlil{o l'í". mcrw 1'111. e ugih:ur a deje.m do.\ con.\lm1idore\' " 

Autor: Órgão Executivo. 

ANTO 10 CARLOS DA 'JLVA. Prcfoito Municipal <la Estância Balneário de 
Carnguutatuba.. no uso das atribuições que lhe são conl'cridas por Lei. 1 AL ABER que u 
Câmar.i Municipal aprO\ou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Al1. 1 º Fica o Poder l:,xcculivo. por intennc!dio do órgão de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON. autorizado a celebrar convênio ou Lermo de cooperação com o 
Poder Judiciário. alruvés do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. objetivando 
viabili1ar a parceria. o intercâmbio de infonnaçõcs e a conjugação de esforços entre os 
Orgàos signatários. tendo por objefüo atender à política nacional dru; rdaçõcs de consumo 
prc\ ista no anigo 4°. <la Lei 8.078 '90. e no artigo 6°. inciso VIU. e agiliLar a defesa dos 
consumidores. 

Art. 2° O tcm10 de cooperação ou convento a ser reali1ado deverá ser 
encaminhado ao 1 grégio Conselho Supeivisor dos Juizados Especiais. ou ao Núcleo 
Permanente de \tlctodos Consensuais. paru analise. aprovação e homologação. oportunidade 
esta que entrará em \ igor. 

Art. 3º As despesas c.lccorrentes desta l .ei correrão ti conta do orçamento 
vigente. suplementadas se necessário. ficam.lo com altdadas na Lei de Diretri1cs 
Orçamentárias e no Plano Plurianual. 

Art. -'º f.sta Lei entra cm 'igor na dulJ de sua publicução. 
disposu;ões cm comrnno. 
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